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REFERÊNCIA: Análise jurídica do Projeto de Lei nº 016/2026 

REQUERENTE: Chefe do Poder Executivo Municipal 

ASSUNTO: Pagamento retroativo de vantagens funcionais a servidores públicos 
municipais 

1 - RELA TÓRIO 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico acerca do Projeto de Lei nº 016/2026, de 
autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, que autoriza o pagamento retroativo de 
vantagens funcionais (anuênio, triênio, quinquênio, sexta-parte, licença-prêmio e 
mecanismos equivalentes) aos servidores públicos municipais, relativamente ao período 
compreendido durante a pandemia da Covid-19. 

O projeto fundamenta-se na Lei Complementar Federal nº 226/2026 e estabelece que a 
implementação dos pagamentos dependerá de regulamentação por decreto e da 
observância das normas orçamentárias e fiscais. 

É o relatório. 










